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RETIFICAÇÃO 04/2015 
EDITAL Nº 001/2015, DE 08 DE JUNHO DE 2015 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo 
por base a Lei Orgânica do Município de Curitibanos, a Lei Complementar nº 24 de 25 de abril de 2002, a Lei 
Complementar nº 26 de 17 de junho de 2002, a Lei Complementar nº 43, de 29 de maio de 2006, a Lei Complementar nº 
76, de 12 de janeiro de 2012 e demais legislações aplicáveis, torna público, pela presente divulgação Edital a 
RETIFICAÇÃO das normas para realização de CONCURSO PÚBLICO de ingresso e formação de cadastro de reserva 
de servidores em caráter efetivo do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Municipal, nos seguintes 
termos. 
 
1. Altera-se a data da Realização da avaliação de aptidão física (somente para o cargo de Agente de Trânsito) para o 

dia 19/07/2015, às 10:00 horas (horário de Brasília) no Estádio Municipal Vilmar Ortigari (Ortigão), localizado na 

rua Hélio Campos, bairro São Francisco, Curitibanos/SC. 

 

2. Caso chova no horário da realização da referida avaliação, o teste será aplicado no Ginásio de Esportes Onofre 

Santo Agostini (“Onofrão”), localizado na Avenida Frei Rogério, bairro centro, Curitibanos/SC. 

 

3. O exame psicotécnico será ministrado no dia 26/07/2015 às 09:00h (horário de Brasília), no Núcleo Municipal 

Teresa Lemos Preto, localizado na Av. Salomão Carneiro de Almeida, 1675, bairro Nossa Senhora Aparecida, 

Curitibanos/SC. 

 

4. Só serão submetidos à avaliação de aptidão física e ao exame psicotécnico, os candidatos aprovados até a 

20º colocação. 

 

5. Os demais candidatos aprovados poderão ser chamados para as próximas etapas, caso haja necessidade da 

administração. 

  
 
 

Publicado em 13 de julho de 2015. 
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